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 RESUMO:       
 
O entendimento de criança como entidade autónoma e objeto de preocupação específica é algo de muito recente. Na História e no Direito assim acontece. Com autoras provenientes dessas duas áreas de distinta abordagem mas tão complementares entre si, foi intenção mostrar um possível ponto de partida e o ponto de chegada num hiato temporal enorme mas assumido, em tema ainda tão pouco trabalhado nas duas áreas.
Como ponto de partida, as Ordenações do Reino de Portugal que surgem no Direito do século XV somente. Oferecidas pela intenção de D. João I em resposta a Cortes mas apenas concretizadas com D. Afonso V. São elas o primeiro corpo de leis coeso do Reino de Portugal mas apenas com a sua alteração orientada por D. Manuel se tornam efetivas. Das Ordenações Manuelinas, o texto pouco evolui para as Ordenações Filipinas, que atravessam a História portuguesa até à segunda metade do século XIX.
Como ponto de chegada, cá bem longe, em 1950, na Europa, pela mão da França com a adesão de seis Estados fundadores, surge um novo projeto de integração regional entre os Estados a recuperar da II Guerra Mundial que crescerá pela paz por 70 anos até à União Europeia de 27 Estados hoje. Formando um acervo documental que cria uma ordem jurídica ímpar.
Nas Ordenações Portuguesas de ontem e na União Europeia de hoje podemos encontrar a criança com um estatuto próprio? Foi o rumo para uma viagem de História do Direito.
Da análise documental das Ordenações Afonsinas e das Ordenações Manuelinas saem breves indicações sobre o entendimento de criança ao tempo.
Depois, já nos dias presentes, da análise dos Tratados institutivos da União Europeia – o Tratado da União Europeia (TUE) e o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) – resulta a presença da criança nas competências desta organização de Estados e de cidadãos. Ainda, consta na Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (CDFUE) e em crescente documentação institucional.
Uma viagem através de documentos fundadores, em cada época, ontem em Portugal e hoje na Europa.
Como tantas vezes acontece no estudo da História, o que importa é mais o processo do que o resultado. Até porque, neste tema, o resultado está no Direito, nos textos legislativos de cada época. O gratificante é o processo de análise dos mesmos.
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